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, 
Autoriza �qu1s1ção de terreno para Estadio 

, 
Municipal e abre credito esyec1al 

O PRRFEI'l'O DO WKICÍPIO DE ASSISt 

Faço enber que a Câmara Itun1"1P�l decreta e eu sancio

no a sogu1nte lei: 

Artigo 19 - F1eP. Aberto", na D1l"etor1a de ContAb111dade,, um crédito 

especial de• ert 510.000.00 (quinhentos e déz ail cruzei

ros), dest1.nados à aqu1a1ç'io de uma área de maia ou m.e

noa 30.000 112. para a construção do Estádio Municipal. 
§ - Único - Para a loealização dessa área deverá aer ouvido o Depar

tamento de E.aportes e Educação Fisioa do Estado de São 
Paulo • 

.Ai-t1go �a - Para fazer face às despesas com a execução da presente 
lei fica o Sru�. Prere!to Municipal autorizado a fazer 

, , 
As neces91u•la11 opera.çõe.: de credito. 

Artigo �I - Esta lei entr1u-� em vigor na data. de sua publicação. re

vogadas as d1:s,t>os1ções • � 7tr·ár10. 
Prefeitura \_oipal deA"•��_;s. l.956. 
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Diretor Adm1n1etrat1To 

Publicada na Diretoria .Aóminiatrativa da Prefeitura, em 
,/ 

4 de julho de i.956. 
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